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Florianópolis, 13 de novembro de 2025.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado de Santa Catarina
Nesta
 
 
 
Senhor Governador,
 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência cópia do Decreto Legislativo nº 18.370, de 13 de
novembro de 2025, que “Disciplina as relações jurídicas decorrentes da perda de
eficácia da Medida Provisória nº 266, de 2025, que ‘Altera o art. 6º da Lei
Complementar nº 831, de 2023, que institui o Programa Universidade Gratuita e
estabelece outras providências, e o art. 7º da Lei nº 18.672, de 2023, que institui o
Fundo Estadual de Apoio à Manutenção e ao Desenvolvimento da Educação Superior
Catarinense (FUMDESC) e a assistência financeira para o pagamento das
mensalidades dos cursos de graduação frequentados por estudantes em instituições de
ensino superior que especifica e estabelece outras providências’”.
 
 
 

Atenciosamente,
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico
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